
 

  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

20º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO 
DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 

EDITAL Nº 13 – MPE/RO, DE 2 DE MARÇO DE 2011 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
resultado final do exame psicotécnico, o resultado final na investigação moral e social, a 
convocação para prova oral e a convocação para a avaliação de títulos, referentes ao 20º concurso 
público para provimento e formação de cadastro de reserva no cargo de Promotor de Justiça 
Substituto.  
1 Relação final dos candidatos considerados recomendados no exame psicotécnico, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000246, Alexandre Meinberg Ceroy / 10000466, Eder Maifrede Campanha / 10001634, Eider Jose 
Mendoca das Neves / 10000577, Fabio Augusto Negreiros Parente Capela Sampaio / 10001334, 
Fabio Rodrigo Casaril / 10000716, Fernanda Alves Poppl / 10001009, Francisco Tojal Dantas Matos / 
10000235, Joaquim Torquato Luiz / 10000215, Jonatas Albuquerque Pires Rocha / 10000621, 
Katyane Viana Lima / 10001354, Laila de Oliveira Cunha / 10000272, Maira de Castro Coura / 
10001319, Marcelo Pereira da Silva / 10001087, Marcio Giorgi Carcara Rocha / 10001790, Marcos 
Giovane Artico / 10000102, Marcos Paulo Sampaio Ribeiro da Silva / 10000255, Masato Kojima / 
10001417, Matheus Telles de Menezes Andrade Sandim / 10000061, Rodrigo Leventi Guimaraes / 
10001526, Samuel Alvarenga Gonçalves / 10001720, Thiago Gontijo Ferreira / 10001624, Tiago 
Cadore / 10001588, Tiago Lopes Nunes / 10000378, Victor Ramalho Monfredinho / 10001437, 
Weber Augusto Rabelo Vasconcelos. 
1.1 Relação final dos candidatos sub judice e dos amparados por decisão do Conselho Nacional do 
Ministério Público considerados recomendados no exame psicotécnico, na seguinte ordem: 
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10001268, Jaires Taves Barreto / 10000082, Joao Ildair da Silva / 10001495, Lucia Pereira Bento 
Moreira. 
2 Relação final dos candidatos considerados recomendados na investigação moral e social, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000246, Alexandre Meinberg Ceroy / 10000466, Eder Maifrede Campanha / 10001634, Eider Jose 
Mendoca das Neves / 10000577, Fabio Augusto Negreiros Parente Capela Sampaio / 10001334, 
Fabio Rodrigo Casaril / 10000716, Fernanda Alves Poppl / 10001009, Francisco Tojal Dantas Matos / 
10000235, Joaquim Torquato Luiz / 10000215, Jonatas Albuquerque Pires Rocha / 10000621, 
Katyane Viana Lima / 10001354, Laila de Oliveira Cunha / 10000272, Maira de Castro Coura / 
10001319, Marcelo Pereira da Silva / 10001087, Marcio Giorgi Carcara Rocha / 10001790, Marcos 
Giovane Artico / 10000102, Marcos Paulo Sampaio Ribeiro da Silva / 10000255, Masato Kojima / 
10001417, Matheus Telles de Menezes Andrade Sandim / 10000061, Rodrigo Leventi Guimaraes / 
10001526, Samuel Alvarenga Gonçalves / 10001720, Thiago Gontijo Ferreira / 10001624, Tiago 
Cadore / 10001588, Tiago Lopes Nunes / 10000378, Victor Ramalho Monfredinho / 10001437, 
Weber Augusto Rabelo Vasconcelos. 
2.1 Relação final dos candidatos sub judice e dos amparados por decisão do Conselho Nacional do 
Ministério Público considerados recomendados na investigação moral e social, na seguinte ordem: 
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10001091, Bruno Bispo de Freitas / 10001069, Fernando Henrique Berbert Fontes / 10001268, Jaires 
Taves Barreto / 10000082, Joao Ildair da Silva / 10001495, Lucia Pereira Bento Moreira / 10000387, 
Marlucia Chianca de Morais. 



3 Convocação para a prova oral, na seguinte ordem: cidade, local, data e horário de realização da 
prova oral, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
3.1 PORTO VELHO/RO 
3.1.1 LOCAL: União das Escolas Superiores de Rondônia – UNIRON – Campus I – Avenida Mamoré, 
nº 1.520, Cascalheira, Porto Velho/RO. 
3.1.1.1 DATA: 13 de março de 2011.        HORÁRIO: 8 horas (horário local) 
10000246, Alexandre Meinberg Ceroy / 10001091, Bruno Bispo de Freitas(sub judice) / 10000466, 
Eder Maifrede Campanha / 10001634, Eider Jose Mendoca das Neves / 10000577, Fabio Augusto 
Negreiros Parente Capela Sampaio / 10001334, Fabio Rodrigo Casaril / 10000716, Fernanda Alves 
Poppl / 10001069, Fernando Henrique Berbert Fontes(sub judice) / 10001009, Francisco Tojal 
Dantas Matos / 10001268, Jaires Taves Barreto(sub judice) / 10000082, Joao Ildair da Silva(Sub 
judice) / 10000235, Joaquim Torquato Luiz / 10000215, Jonatas Albuquerque Pires Rocha / 
10000621, Katyane Viana Lima / 10001354, Laila de Oliveira Cunha. 
3.1.2 LOCAL: União das Escolas Superiores de Rondônia – UNIRON – Campus I – Avenida Mamoré, 
nº 1.520, Cascalheira, Porto Velho/RO. 
3.1.2.1 DATA: 13 de março de 2011.        HORÁRIO: 14 horas (horário local) 
10001495, Lucia Pereira Bento Moreira(sub judice) / 10000272, Maira de Castro Coura / 10001319, 
Marcelo Pereira da Silva / 10001087, Marcio Giorgi Carcara Rocha / 10001790, Marcos Giovane 
Artico / 10000102, Marcos Paulo Sampaio Ribeiro da Silva / 10000387, Marlucia Chianca de 
Morais(sub Judice) / 10000255, Masato Kojima / 10001417, Matheus Telles de Menezes Andrade 
Sandim / 10000061, Rodrigo Leventi Guimaraes / 10001526, Samuel Alvarenga Gonçalves / 
10001720, Thiago Gontijo Ferreira / 10001624, Tiago Cadore / 10001588, Tiago Lopes Nunes / 
10000378, Victor Ramalho Monfredinho / 10001437, Weber Augusto Rabelo Vasconcelos. 
4 Convocação para a avaliação de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
10000246, Alexandre Meinberg Ceroy / 10000466, Eder Maifrede Campanha / 10001634, Eider Jose 
Mendoca das Neves / 10000577, Fabio Augusto Negreiros Parente Capela Sampaio / 10001334, 
Fabio Rodrigo Casaril / 10000716, Fernanda Alves Poppl / 10001009, Francisco Tojal Dantas Matos / 
10000235, Joaquim Torquato Luiz / 10000215, Jonatas Albuquerque Pires Rocha / 10000621, 
Katyane Viana Lima / 10001354, Laila de Oliveira Cunha / 10000272, Maira de Castro Coura / 
10001319, Marcelo Pereira da Silva / 10001087, Marcio Giorgi Carcara Rocha / 10001790, Marcos 
Giovane Artico / 10000102, Marcos Paulo Sampaio Ribeiro da Silva / 10000255, Masato Kojima / 
10001417, Matheus Telles de Menezes Andrade Sandim / 10000061, Rodrigo Leventi Guimaraes / 
10001526, Samuel Alvarenga Gonçalves / 10001720, Thiago Gontijo Ferreira / 10001624, Tiago 
Cadore / 10001588, Tiago Lopes Nunes / 10000378, Victor Ramalho Monfredinho / 10001437, 
Weber Augusto Rabelo Vasconcelos. 
4.1 Convocação para a avaliação de títulos dos candidatos sub judice e dos amparados por decisão 
do Conselho Nacional do Ministério Público, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
10001091, Bruno Bispo de Freitas / 10001069, Fernando Henrique Berbert Fontes / 10001268, Jaires 
Taves Barreto / 10000082, Joao Ildair da Silva / 10001495, Lucia Pereira Bento Moreira / 10000387, 
Marlucia Chianca de Morais. 
5  DA PROVA ORAL 
5.1 O candidato convocado para a prova oral deverá observar todas as instruções contidas no item 
12 do Edital nº 39 – MPE/RO, de 21 de julho de 2010, e do Edital nº 40 – MPE/RO, de 19 de agosto 
de 2010, publicados no Diário da Justiça do Estado de Rondônia. 
5.2 Estão eliminados do concurso público os candidatos que não foram convocados para a prova 
oral. 
5.3 A prova oral, de presença obrigatória e caráter classificatório e eliminatório, será realizada pelo 
CESPE/UnB, na data e horários estabelecidos neste edital.  



5.4 Não haverá, sob qualquer justificativa, segunda chamada ou repetição de prova. O não 
comparecimento à prova oral caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
do processo seletivo. 
5.5 A prova oral valerá em seu conjunto 10,00 pontos e versará sobre as áreas de conhecimento 
estabelecidas no quadro a seguir. 
 

GRUPOS Áreas da Prova Oral 

GRUPO I 
Parte I: Direito Penal 

Parte II: Direito Processual Penal 

GRUPO II 
Parte I: Direito Civil 

Parte II: Direito Processual Civil 

GRUPO III 
Parte I: Direito Constitucional 

Parte II: Direitos Difusos e Coletivos 

 
5.6 Cada área de conhecimento da prova oral valerá 10,00 pontos. 
5.7 Na prova oral, para cada grupo das áreas de conhecimento, o candidato será avaliado por 3 
(três) membros da banca examinadora. 
5.8 A nota em cada área de conhecimento da prova oral será a média aritmética simples das notas 
atribuídas por cada um dos membros da banca examinadora. 
5.9 Conforme item 12.3 do Edital nº 40 – MPE/RO, de 19 de agosto de 2010: na prova oral, serão 
considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5 (cinco) em cada 
parte; e média aritmética igual ou superior 6 (seis) no grupo. A nota final na prova oral será a média 
aritmética das 6 (seis) notas obtidas em cada uma das 6 (seis) partes. 
5.10 Na avaliação das provas orais, serão considerados o domínio do conhecimento, capacidade de 
expressão, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação, o emprego adequado da 
linguagem e o uso correto do vernáculo. 
5.11 A prova oral terá duração de, no máximo, 45 minutos, sendo que, para cada grupo de 
conhecimento, o tempo máximo de prova será de 15 minutos. 
5.12 No dia de realização da prova oral, em cada turno de sua realização, os candidatos 
permanecerão isolados em uma sala de espera. 
5.13 Em cada turno, de acordo com a convocação listada neste edital, a sequência de arguição dos 
candidatos será estabelecida por meio de sorteio. 
5.14 Haverá sorteio de temas de prova a cada turno de realização da prova oral. 
5.14.1 O sorteio dos temas constantes dos envelopes lacrados para cada disciplina será realizado em 
sala de espera, na presença dos candidatos, de acordo com o horário de realização da prova 
estabelecido neste edital. 
5.14.2 Após o sorteio, o envelope contendo o tema será encaminhado sigilosamente à banca. Os 
candidatos, por sua vez, terão conhecimento do teor desse envelope somente no momento de sua 
arguição. 
5.15 Durante as provas, o candidato deverá ler e discorrer a respeito dos temas que lhe forem 
entregues por escrito, bem como responder à arguição da banca examinadora, caso ocorra. 
5.16 Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à prova de outro candidato. 
5.17 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova oral com 
antecedência mínima de uma hora em relação ao horário fixado para o seu início. 
5.18 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização da 
prova oral após o horário fixado para o seu início. 
5.19 São de responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da 
prova oral e o comparecimento no horário determinado. 
5.20 No dia de realização da prova oral, o candidato deverá comparecer na data, no local e nos 
horários predeterminados neste edital, munido do documento de identidade original. 



5.21 Por ocasião da realização da prova oral, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no edital de abertura, será automaticamente excluído do 
concurso. 
5.22 Não haverá segunda chamada para a realização da prova oral. O não comparecimento nessa 
fase implicará a eliminação automática do candidato. 
5.23 Não será aplicada prova oral, em hipótese alguma, fora do espaço físico, das datas e dos 
horários predeterminados neste edital. 
5.24 No dia de realização da prova, não será permitida a permanência de armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, mp3, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc. ou, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha no ambiente de prova. 
Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, esses deverão ser recolhidos 
pela Coordenação. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação automática do 
candidato. 
5.25 Os candidatos não poderão, durante a realização da prova, manter comunicação entre si, 
utilizar máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta, inclusive legislação comentada e/ou anotada, súmulas, livros doutrinários, manuais 
e/ou impressos ou, ainda, fazer qualquer anotação. 
5.26 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova oral, nem por danos a eles causados. 
5.27 Por ocasião da realização da prova oral, todos os candidatos deverão apresentar-se 
adequadamente trajados, sendo vedado o ingresso com bermuda ou com trajes sumários, e sendo 
obrigatório o uso de terno e gravata pelos homens. 
5.28 O CESPE/UnB poderá utilizar detectores de metal nos candidatos no momento da sua entrada 
no ambiente de prova. 
5.29 A prova oral será prestada em sessão pública, na presença dos membros da banca 
examinadora. 
5.30 Para assistir à prova oral, o público interessado deverá, necessariamente, apresentar 
documento de identidade original. Nessa ocasião, a coordenação do concurso utilizará detector de 
metais para aferir se alguém do público porta quaisquer dos objetos listados no subitem 5.24 deste 
edital. 
5.30.1 O público deverá chegar ao local de aplicação das provas orais com antecedência mínima de 
30 minutos do horário previsto para seu início. 
5.30.2 Será permitida a entrada de no máximo cinco pessoas do público em sala, cuja área de 
conhecimento terá sido previamente escolhida no momento da identificação. O público entrará na 
referida sala 15 minutos antes do candidato, no início de cada turno de prova. 
5.30.3 Durante a arguição, no ambiente de prova, não será permitida a comunicação das pessoas 
presentes, entre si ou com candidato, o ingresso ou a saída de pessoas ou a prática de qualquer 
outro ato que possa interferir na concentração ou no rendimento do candidato. 
5.30.4 O público deverá permanecer na mesma sala escolhida para a observação, de maneira que 
não poderá transitar e/ou escolher outra sala para observação. 
5.30.5 O público não poderá se ausentar da sala antes do término da arguição. Ao optar por se 
ausentar da sala, o público não poderá permanecer no local de prova. 
5.30.6 O público deverá observar, ainda, as demais instruções da equipe do CESPE/UnB no local de 
realização da prova. 
5.31 A prova oral será gravada exclusivamente pelo CESPE/UnB para efeito de registro. Não serão 
fornecidas, em hipótese alguma, a cópia e a transcrição da referida gravação. 
5.32 A realização da prova oral poderá ser interrompida, se assim exigir o número de candidatos 
e/ou em caso fortuito, para ter prosseguimento em dia, em local e em horário a serem anunciados 



pelo CESPE/UnB no ato de suspensão dos trabalhos, dispensando-se, neste caso, qualquer forma de 
publicação. 
6 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
6.1 Os candidatos convocados para a avaliação de títulos disporão dos dias 10 e 11 de março de 
2011, no horário das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas (horário local), para a entrega 
dos títulos, no endereço Faculdade Metodista – Rua Afonso Pena, nº 1.161 (entre Salgado Filho e 
João Goulart – Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO. 
6.2 Para a avaliação de títulos, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 13 
do Edital nº 39 – MPE/RO, de 21 de julho de 2010, publicado no Diário da Justiça do Estado de 

Rondônia. 
6.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local 
estipulados no edital de abertura e neste edital. 
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório no exame psicotécnico 
estarão à disposição dos candidatos a partir do dia 4 de março de 2011, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mpe_ro2010. 
7.1.1 O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de 
outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas 
aos recursos. 
7.2 O resultado provisório na prova oral será publicado no Diário da Justiça do Estado de Rondônia e 
divulgado na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mpe_ro2010, 
na data provável de 21 de março de 2011. 

 
 
 
 

IVANILDO DE OLIVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 


